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A ClUABA WNICIPAL DE CAMPO LIUPO PAULI STA, 
ESTADO DE SIO PAUIO , DECRETA A smumTE LEI 1 

.Artigo li - Pica o Prefeito llunicipal 
autorizado a looar o imóvel de propriedade da Asaooiaçlo das -
.Pranoiacanaa 141ssioMrias de l!aria, localizado neata cidade , ~ 
ra instalação e funcionamento do Ginásio F.a t adual , s e reaponsa= 
bilizaDdo ·pelos alusu.,ia a partir de lt de janeiro de 1968 . 

Artigo 21 - J'ica o Prefeito Kunicipal, 
igualment e , autorizado a contratar CClll a Jundia 'Turismo S/A, -
firma oomeroi..µ , com sede em Jundia:! , o transporte doe alunos -
do Ginás io Est adual , nos t3rmos da pror os ta da concorrência pÚ
blioa ~li realizada. 
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.Artigo 31 - licam aprovadoa e rat11'i
oe atos e compromissos já assumidos pela Prefeitura Muni
no tocante a locação e trans~orte a que s e refere a pre-
l ei . 

Artigo 41 - As despesas decorrentes -
ela aplicação desta lei , serão cobertas por cr,ditos especiaia , 
qua s erão abertos posteriormente . 

Artigo 5• - :Es t a lei entrart! em visor 
na data de sua publicação , revogadas ddiapoaic;Ses em contrá
rio • 

P\lb'lio 
nicipal de Campo Limpo Pauliota , 
bril do ano de mil novecentoee ee 


